
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Palmares o Sul/RS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Habitação, Trabalho, Cidadania e 

Direitos Humanos. 

Objeto da contratação:Instalação de 7 unidades de Ar condicionado para Casa de 

Passagem. 

 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Objeto da presente Dispensa, tem por fins a aquisição/contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviço para a  Instalação de 7 Ar Condicionados 

Quente e Frio 220v Inverter, Sendo 5 unidades de 9000btus quente e frio 220 Inverter e 

2 unidades de12000btus quente e frio 220v Inverter para Casa de passagem, tendo em 

vista o Bem estar das crianças abrigadas. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município 

de Palmares do Sul, como se vê daquele documento, estando assim alinhada com o 

planejamento desta Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

As peças e serviços têm natureza de bens e serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meios de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

A empresa contratada deverá fornercer todo o Material utilizado e mão-de-obra inclusa 

no valor de toda despesa, objetivando a execução dos seguintes serviços: 

* Instalação de 7 tomadas para os Ar condicionados. 



* Instalação de 7 ar condicionados Quente e frio 220v Inverter, sendo que 5 são de 

9000btus quente e frio 220v inverter e 2 são de 12000btus quente e frio 220v Inverter. 

O Municipio efetuará o pagamento das notas fiscais em parcela única total do valor do 

objeto da contratação em até 5 (cinco) dias úteis após o efetivo cumprimento do objeto 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo e mediante a apresentação 

da respectiva nota fiscal/fatura. 

A contratação será realizada por meio de Dispensa, nos termos do Art. 75, Inciso I, da 

Lei 14.133/2021. 

Para o fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

dispensa:Atestado de capacidade técnica. 

 

 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 3400,00(quatro mil e 

quatrocentos reais),considerando o Orçamento em anexo. 

 

 

 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para Instalação de 7 Ar 

condicionado na Casa de Passagem que encontra-se na . 

Visa estabelecer e regularizar as condições Técnicas mínimas a serem obedecidas na 

execução dos serviços. 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O princípio do parcelamento não poderá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista 

que eventual divisão do objeto geraria perda de economia e causaria inviabilidade técnica. 

 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS  



Pretende-se, com o presente processo de dispensa, assegurar a seleção da proposta 

apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. 

A contratação decorrente do presente processo de dispensa exigirá da contratada o 

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização 

e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.  

 

8. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. 

 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a 

contratação ora proposta. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PALMARES DO SUL (RS), Secretaria de Desenvolvimento Social, 

Habitação, Trabalho, Cidadania e Direitos Humanos, 13 de dezembro de 2024. 

 
 

 


